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LEI 0RDINÁRIA N° 637, DE 01 DE TULHO DE 2024

Emtett±a Dispõe   sobre   Aiitorização   paTa   Aber #rti   de
Crédito dl.

'tiónal Tipo Especiü} p"ra o fim qu£ mem
cicmal e,

dá outr p"Jidencias.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 0UR0 VELHO, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com  o que dispõe a Lei Municipal n° 611/2023 de 19 de
dezembro  de  2023,  combinada  com  a  Lei  n° 4320/64,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de
Vereadores aprovou e eu sanciono a Lei:

ArL 1° -Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao Orçamento
do presente exercício e ainda adicionar o presente crédito a programação constante do vigente
Plano Pluríanual e metas estabelecidas na Lei de Diretiizes Orçamentãrias para 2024, objetivando
atender a contabflização de despesas nas seguintes dotações:

Parãgrafo único - 0 crédito de que trata o cflp#f deste artigo será distribuído com as seguintes
denominações e classificações orçamentárias:

Unidade Orçamentária 7002 Fundo Muricipal de Assistência Social de Ouro Velho
Funçã0 08 Assistência Social
Sub-Função 344 Assistência Comunitária
Programa 0019 Assistência Social Geral
Àção de Govemo 1.132 Construção Centro de Assistência Social - Transferências

Espffiais
Elemento Despesa 449051 Obras e hstalações
Valor RS 86.000,00
Fonte de Recurso 2706 Transferências Especiais da União - Exercícios Anteriores

Total do Crédito: R$ 86.000,00 (Oitenta e seis mil reais)

Art. 2° - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que tiata o artigo 1°, o
valor R$ 86.000,00  {Oitenta e seis mil reais) de superávit financeiro na fonte de recursos 2706-
Transferências Especiais da União - Exercícios Anteriores,  apurado em balanço patrimorial do
exercício anterior na forma prevista no Art. 43, inciso 1 da Lei Federal n° 4.320/64 de 17/03/1964.

Art. 3° - A abertura do referido crédito especial não será computada para o limite autorizado no
art. 8°. da Lei Municipal 611/2023 qoA 2024).

Ârt. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiç

C}uro Ve{hofl?B, 01 de ju{ho de 2024.
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SECRETARIAMUNICIPALI)EADMINISTRAÇÃO
LEI ORDINÁRIA N® 637, DE 01 DE JULH0 DE 2024

Ementa: Dispõe sobre Autorização para Abertura de
Crédíto  Adícional  Titpo  Especial  para  o  fim  que
menciona, e dá outras provídencias.

0 PREFEITO CONSTITUCI0NAL DO MUNICÍPI0 DE 0UR0
VELHO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o
que dispõe a Lei Municipal n° 611/2023 de 19 de dezembro de 2023,
combinada com a Lei n° 4320/64, faz saber que a Câmara Municipal
de Vereadores aprovou e eu sanciono a Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
do tipo espe€ial ao Orçamento do presente exercício e ainda adicionar
o   presente   crédito   a   programação   constante   do   vigente   Plano
Plurianual e metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para  2024,  objetivando  atender  a  contabilização  de  despesas  nas
seguintes dotações :

Parágrafo único  -  0  crédito  de  que trata o  cap#f deste  artigo  será
distribuído    com    as    seguintes    denominações    e    classificações
orçamentárias:

ridade omçamentária 7002 mdo MunicbaL de Assistência SQcial de +Ouro Veüm

mção 08 ssistihcia SociàL

Sub-Fmção 344 ssistência Comunitária

Pr08r-a 019 Assistêncía SoriàL Geral

ção de Govmo 1 . 1 32 Construção     Ccmtro     de     Assistência     Social     -

rmsfegênci3s Esp¢ciais

Elemento Ek#pesa 449051 e hstalações

alor RS 86.000,00

onte de Recum 2706 ransferências   Especiais   da   Uhião   -   Exercícios

nteriores

Total do Crédito: E$ 86.000,00 (Oitenta e seis mil reais)

Art.  2°  -  Constituem  recursos  para  complementar  a  abertura  do
Crédito de que trata o artigo  1°, o valor R$ 86.000,00 (Oitenta e seis
mil   reais)   de   superávit   financeiro   na   fonte   de   recursos   2706-
Transferências Esrieciais da União - Exercícios Anteriores, apuado
em balanço patrimorial do exercício amterior na foma prevista no Art.
43, riciso 1 da Lei Federal n° 4.320/64 de 17/03/1964.

Art. 3® - A ãbertura do referido crédito especial não será computada
para o ]imíte autorizado no art.  8° da Leí Municipal 611/2023 {LOA
2024).

Art. 4P. Esta Lei entra em vigor na data de sua publícação, rev®gadas
as disposições em contrário.

Ouro We[ho/PB, 01 de julho de 2024.

AUGUSTO SANTA CHUZ VALADARES
Prefeito Municipal
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